
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 

Estado de São Paulo 

Regulamento - Concurso de Redação – “Semana das Águas – 2020” 

 

 

Concurso de Redação – “Semana das Águas - 2020”: "Boas ideias e boa vontade – A Cidade e o Rio” 
 
 

INTRODUÇÃO 

A Semana das Águas traz neste ano o tema: "Boas ideias e boa vontade". 

A intenção da Organização é incentivar o desenvolvimento de novas e boas ideias, sobretudo 

vindas do criativo universo das crianças e jovens do nosso município para que, com boa vontade e ações 

concretas, consigamos obter resultados reais para nosso município. 

Via de regra, lançamos mão de ideias e campanha, e como Administração Pública, trazemos 

projetos relevantes para a cidade e executamos obras que beneficiam toda a população, contudo, 

precisamos da boa vontade de cada um, especialmente na conservação da água e do meio ambiente 

como um todo. 

Trazendo como subtítulo “A Cidade e o Rio” (título da obra do Professor e Historiador Jonas Soares 

de Souza com a qual pretendemos traçar um paralelo), destacamos além dos nossos atuais mananciais 

de abastecimento de água – que são o Ribeirão Avecuia e o Aquífero Tubarão, a importância do Rio Tietê 

e uma reflexão sobre seu estado. 

 
1. REALIZAÇÃO: 

Este Concurso de Redação será realizado através de uma parceria entre Prefeitura do Município 

de Porto Feliz, Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz e Rotary Clube de Porto Feliz durante 

as comemorações da “Semana das Águas 2020”. 

 
2. OBJETIVOS: 

Motivado pelo Dia Mundial da Água que ocorre no dia 22 de março, este concurso, integrante 

das comemorações da Semana das Águas 2020, visa fomentar a discussão do tema da campanha deste 

ano em sala de aula, proporcionando oportunidade para desenvolvimento do debate e da reflexão dos 

alunos. 
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3. PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar do concurso estudantes regularmente matriculados no 9º ano do Ensino 

Fundamental, em qualquer escola do município de Porto Feliz/SP, da rede pública ou particular de 

ensino, desde que haja demonstrado interesse da escola. 

 
4. INSCRIÇÃO: 

A participação do aluno fica condicionada ao interesse da escola em que está matriculado, haja 

vista que a própria escola fará a seleção da melhor redação de 9º ano, nos moldes deste regulamento, 

assim como a própria escola encaminhará a redação finalista à equipe organizadora da Semana das 

Águas, conforme item “6. Entrega”. 

 

4.1. Das obrigações da escola: 

A escola interessada na participação deste concurso fica incumbida de repassar amplamente este 

regulamento aos alunos e professores interessados, para que possam desenvolver o tema 

proposto. Além disso, a própria escola irá julgar entre as redações de seus alunos do 9º ano, o 

melhor trabalho e este único trabalho deverá ser encaminhado como finalista à equipe 

organizadora da Semana das Águas. 

 

4.2. Das obrigações do aluno: 

O aluno interessado em participar do concurso deverá preencher a ficha de inscrição retirada na 

secretaria da sua unidade escolar ou entregue pelo seu professor responsável. O trabalho deve 

estar adequado ao tema e aos critérios de desenvolvimento conforme consta neste regulamento. 

O aluno fica responsável pela devolução de seu trabalho ao professor responsável ou à secretaria 

de sua unidade escolar (a critério da direção da escola) em prazo hábil. 
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5. APRESENTAÇÃO DA REDAÇÃO: 

Importante: O gênero textual adotado para fins de desenvolvimento da redação para este 

concurso deve ser de “Artigo de Opinião”. 

A redação deverá ser apresentada na folha anexa a este regulamento contendo no mínimo 20 e 

no máximo 50 linhas, manuscritas pelo estudante, à caneta, nas cores preta ou azul e ser entregue 

juntamente à ficha de inscrição. 

O cabeçalho da folha de redação deverá estar devidamente preenchido com as seguintes 

informações: nome completo da escola, telefone da escola, nome completo do estudante, série, nome 

completo do professor responsável (que orientou o aluno – por exemplo, seu professor da disciplina de 

Língua Portuguesa ou Redação) e título da redação. 

 

6. ENTREGA: 

Cada escola é livre para o julgamento da sua melhor redação e deverá selecionar uma melhor 

redação entre os inscritos (alunos de 9º ano). 

Somente a redação já previamente selecionada pela escola conforme este regulamento, deverá 

ser encaminhada ao escritório do SAAE Porto Feliz, Pça Dr. José Sacramento e Silva, 50 – Centro, 

impreterivelmente até às 16 horas do dia 10 de março de 2020, aos cuidados de Ana Maria. 

 

7. JULGAMENTO: 

A direção de cada escola participante deverá selecionar a melhor redação do 9º ano de sua 

escola, considerando os critérios abaixo: 

a) Adequação ao tema; 

b) Clareza nas idéias. A redação deve ter introdução, desenvolvimento e conclusão; 

c) Originalidade; 

d) Domínio da norma culta da língua escrita; 
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e) Adequação ao gênero textual proposto (Artigo de Opinião). 

As decisões da direção da escola quanto ao julgamento e escolha da melhor redação são 

irrecorríveis, irrevogáveis e finais, não cabendo nenhum recurso. 

 

8. PREMIAÇÃO: 

Será premiado cada um dos alunos selecionados pelas escolas participantes, sendo um por 

escola. 

Os alunos autores das redações selecionadas receberão certificado de participação e um brinde 

de participação surpresa, em uma solenidade de premiação, na qual todos os trabalhos finalistas serão 

expostos para todos os presentes. 

A Solenidade de Premiação acontecerá na sede do Rotary Clube de Porto Feliz, localizado à Rua 

Vicente Guarini, 141, centro, no dia 19 de março de 2020 (quinta-feira), às 19h00. 

Durante a solenidade, serão sorteados prêmios especiais entre os autores das redações 

selecionadas pelas escolas. 

 
 
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
 

9.1. O ato da inscrição implica na aceitação irrestrita, por parte do concorrente e da escola, de 

todos os itens deste regulamento. 

9.2. Fica vetada a participação de pessoas direta ou indiretamente envolvidas na Organização 

deste Concurso. 

9.3. Será eliminado o trabalho: 

- No qual for comprovado plágio de parte ou de toda a redação, mesmo que o plágio seja 

comprovado após entrega à equipe Organizadora da Semana das Águas; 
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- For entregue à equipe Organizadora da Semana das Águas sem a ficha de inscrição 

devidamente preenchida, com todos os dados completos e legíveis; 

- For entregue à equipe Organizadora da Semana das Águas entregue fora do prazo 

estabelecido; 

- Serão eliminadas da participação neste concurso as escolas (e por consequências, todos 

seus alunos inscritos) que enviarem mais de uma redação como finalista. 

 
9.4. Os trabalhos enviados ficarão à disposição da equipe organizadora da Semana das Águas 

2020, que possuirá o direito de reprodução dos mesmos em imprensa, cartazes, campanhas, 

exposição no dia da premiação e outros meios de veiculação, sem qualquer pagamento ao autor, 

a título de divulgação do evento, constando sempre a autoria do trabalho nos casos em que o 

mesmo for divulgado. 

 
9.5. Cópias impressas deste Regulamento estarão à disposição para consulta dos interessados na 

Secretaria de Educação do Município de Porto Feliz, no escritório do SAAE Porto Feliz e na 

Diretoria de Meio Ambiente. Este regulamento também poderá ser consultado no site oficial do 

SAAE Porto Feliz: www.saaeportofeliz.sp.gov.br. 

 

9.6. Caso persistam dúvidas, por gentileza entrar em contato com os membros da equipe 

organizadora da Semana das Águas 2020, abaixo: 

- Gisele Anhaia Carriel – Rua Dr. Célio Prado, 70 – São Marcos – 3262-4901/3262-5638 – 

99664-1735. 

- Ana Maria Simeira – SAAE – Pça Dr. José Sacramento e Silva, 50, Centro – 3261-9600 ou 

99619-9861. 

- Oficina Pedagógica – Rua Dr. Célio Prado, 70 – São Marcos – 3262-4901. 

Porto Feliz, fevereiro de 2020. 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

ESTA FICHA DEVERÁ ACOMPANHAR O TRABALHO – DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA 
 

 
(Dados do aluno) 

Nome do Aluno:                                                                                                               

Endereço:  

Telefone:     

 

(Dados da Escola) 

Escola:  

Série/turma :    

 

(Responsáveis – nomes por extenso) 

Professor responsável:     

Responsável legal pelo menor:    

 

Título da Redação:   
 
 
 
 

Declaramos estar cientes do Regulamento do Concurso de Redação da Semana das Águas 2020 e 

concordamos com todo seu teor. 

 

Assinatura do aluno:    
 

Assinatura do responsável legal:   
 

Data:    
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FOLHA DE REDAÇÃO – Tema: "Boas ideias e boa vontade – A Cidade e o Rio” 
 
 

NOME DA ESCOLA:      

TELEFONE DA ESCOLA:    

NOME DO ESTUDANTE:       

9º ANO, TURMA:  NOME DO PROFESSOR:      

 
 

 

TÍTULO DA REDAÇÃO: 
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